
Prefeitura Municipal de Itaguaçu da Bahia

Praça Jc»é AIv^ de Carvalho, n^lS- Centro

Itaguaçu da Bahia -CEP 47440-000

CNPJ (MF) 16445.843/0001-31 - Fone; (74) 36441056/1015

ADITIVO DE CONTRATO N® 001.232/2023

Primeiro Termo Aditivo de Prazo ao

Contrato que entre si celebram a

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÇU

DA BAHIA e a Empresa PROCEDE BAHIA -

PROCESSAMENTO E CERTIFICAÇÃO DE

DOCUMENTOS ELETRÔNICOS LTDA - ME.

\

Pelo presente instrumento de def^ntygtòf|de lado PREFEITURA MUNICIPAL DE

ITAGUAÇU DA BAHIA, co^%^^|lraça^osé Alves de Carvalho, n®

15, Centro, neste atqjpeçreserí^^^^seuTÇlí^r^Sr. A^ll^VES E^CARVALHO FILHO, RG n®
07.716.758-95 2 de julho, s/n®,
Centro, na Cidade de CONTRATANTE, e a

empresa PROCEDE BAHIA - PROCESSAMENTO E CERTIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS

ELETRÔNICOS LTDA - ME. CNPJ N® 18.195.422/0001-25, situada na Avenida Sebastião de Assis

Gomes, 488, Sandpval na cidade de-^Gu^âfebi, Estado da Bahia, neste ato

representada’ptíVsua repre^lâifteíle^lJâísenhbÍrà;tòya[riè^^Piamaimno Moreira Donato, portadora

do RG n® 15.14|^||-99 SSP/BA; inscrita com o. CPF in?:i048i402i3 05-52, ^ràvante denominada
simplesm^n|e CCfpfeATADj^ têm; àé;pôr;ijüstq5e contratado, através 4®|J^t|ç%9r5ajJ|pdalidade
PREGÃO ELÍfeR^|HÇg N® tf4í/2023, cpm;;;inté^al sujeição- às norif^i\«)nsuBk||in%â^s na Lei
Federal n® lÓl^i/Ói^.^fe Lei^éde^i ni® 8.666; de 23 de junho de 199|K^'?|y^"p|teraçBefe demais
normas regulamentares aplicáveis à espécie c as seguintes cláusulas e condições que se enuiip^m a
seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VIGÊM.IA

Adita-se prazo ao contrato primitivo cm mais 3 (três) meses, passando a vigorar até a data de 13 de
fevereiro de 2025.

CLÁUSULA SIT.UNDA - DA DOI AÇÀO ORÇAMEN TARIA

A dotação orçamentária que fará tace à despesa decorrente deste aditivo do contrato será abaixo

discriminada:

Órgão: 03.ÜÜ -JSecreUri.i tl^dmiiiislração o Pl.inej.iiiioiilu
Unidade: 03.031^ Secretaria de Administração e PIaneiaineHl^j||
Projeto/Atividade: 2.005 - ÜallMn^pIdas Ações ^SiSeá*ét:aria de Administração e

Planejamento
Elemento da Despesa: 3.3.90.40.00.00.00.00 - Serviços de Tecnologia da Informação
Fonte de Recursos: 1500

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

0 presente aditivo tem fundamentação legal o Pregão Eletrônico n® 041/2023, com base nos artigos

57 e 65, da Lei Federal n® 8.666/93, bem como na Cláusula Sexta do contrato originário.

CLÁUSULA QUARTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

jj^gua^ da Bahiar
.Qovefwp .ç$o
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0 presente contrato poderá ser rescindido a qualquer momento a pedido formal de qualquer
das partes, sem que haja motivação justificada, apenas a vontade unilateral das partes, com efeitos a
partir da data de ciência da parte contrária.

CLÁUSULA QUINTA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES

As demais cláusulas contratuais do contrato primitivo permanecem ratificadas e inalteradas.

CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

6.1 - DA SUJEIÇÃO LEGAL: Além das normas reguladas pelo Direito Civil, este instrumento sujeita-se,
ainda, as disposições da Lei Federal n° 8666/93 e demais normas estaduais e municipais pertinentes.

uma

- DO FORO: Para dirimir fluai||uer|Í|úvidas\onuqllasrdo.presente Contrato i

comportarem acordo amj|ávè1?®elfefto o ^^^^^arQéÈipè-Xique, neste Estado.

E por estarermjti^^e;;gc£dadi3Í|^^sihgM^ml^lÇ&^atO)^jM2 (duas) vias de igual
teor, os representantes^g8l^Sj&|as^^^elfefc^^eáÃàe'3âM‘^^unhas.

Itaguaçu da Bahia, Bahia,

6.2 e que não

'ftíEFEÍfyRA MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA
CNPJ: 16^45.843/0001-31

PROCEDE BAHIA-PROCESSAMENTÕI CERTIFUEÁÇAO
DE DOCUMENTOS,ELÊTRÒ|lCOS"j.tDÁ ^ME '
CNPJ: 18.1§5.422/0001r25l'-';i^ltft^S;iÍ^=^í
Rayane Diámantíno MoreiraDÒnato
CONTRATÁDA .

TESTEMUNHAS:

Nome:

CPF:og^.J'^5-^S' -^5

lÊ^gua^ da BahM
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ATO DE PUBLICAÇÃO DO ADITIVO DE CONTRATO Ns 001.232/2023

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO N^ 001.232/2023

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA torna público para os fins legais, o Extrato
do ADITIVO DE CONTRATO ns 001.232/2023, que tem como objetivo prorrogação da vigência
contratual em mais 03 (três].meses, passando a vigorar até 13 de fevereiro de 2025, referente a
contratação de licenciamento de uso de software de imprensa oficial eletrônico, solução composta
de um site de oficial e um sistema gerenciador de publicação, através do qual, o licenciante publicará
os atos oficiais da licenciada em site com certificação digital, publicação dos atos oficiais em jornal de
grande circulação no estado da Bahia e Diário Oficial da União - DOU. Por determinação do
excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, em cumprimento à Lei 8.666/93, encaminhe-se esse

extrato para publicação na Imprensa Oficial.M^nigípio, b|)nri como no quadro de avisos desta Casa.
Empresa Contratada

ELETRÔNICOS LtDA^|l^
CNPJ: 1'8.195.422/OOoÍ2M

T

Aditivo de Contrato: 001

Contrato: 232/2Ò23

Processo admin||i^tivo: 209/2023
Pregão Elej^ni^: (Çl/2Cê3:^'.'''r-'
Forma de Pagamentm Meiíèaí Contra Aprésentação da Nota Fiscal / fatura

RTlfilGAÇÃO DE DOCUMENTOS

ír

Vigência do Coi^áto^S novembro de 2023 à 13 de novembro de:2024

Vigência do Gonfetó apósio Aditivo:J.3.d§novembro^è 2023 a 13 de ferreiro,fie 2024^

Dotaçao Orçamentaria: As despesas decorrentes do presente correrão Ipor: conta dàfseguinte

Dotação, confpjine;|ispqsto'na Lei de meios vigentes
‘ ‘

Órgão: 03.00 - S^fkaria teíÀdpíksé-açâp e; Wlnèjaifienib;’^.
Unidade: 03i03 - Secretaria |ie4dministraç%^
Projeto/Atividade: 2;00S;j^miutençãddisjLçpesdíEkretaría§e^cIminls
Elemento da De|ífe§á:J;3JSo;4fi^Õi04òO;ÒO-,Spryi^qi|dkTqkkQ|W In|prmaçãp\^í"-''' ^
Fonte de Recürlos?i500 ^ *

V

p.yít

Z"-f'

A

Fundamentaçãolegal; Lerl0,520/^p02;rArtigòf 57Ze 65 dãiUeí 8>666/93
n

l%x

Itaguaçu da Bahia, Bahia, em 11 de novembro de 2024.

AD. DL LAUVALIIU IILHO

Prefeito Municipal

Govvmo.do
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PREGÃO ELETRÔNICO N® 041/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 209/2023

CONTRATO N“ 232/2023.

CONTRATO DE EMPRESA PARA CONTRATAÇÃO
DE LICENCIAMENTO DE USO DE SOFTWARE DE

IMPRENSA OFICIAL ELETRÔNICO, SOLUÇÃO
COMPOSTA DE UM SITE DE OFICIAL E UM

SISTEMA GERENCIADOR DE PUBLICAÇÃO,
ATRAVÉS DO QUAL, O LICENCIANTE

OS ATOS OFICIAIS DA LICENCIADA

H ^^ÇERTIFICAÇÃO DIGITAL,
OS^FICIAIS EM JORNAL
4l^Ô>N0 ESTADO DA

UNIÃO - DOU, COM
DA BAHIA, COMO

^RESA PROCEDE BAHIA
^E CERTIFICAÇÃO DE
ÔNICOg^l^DA-ME.

O MUNCÍPÃO UE KiAüUAVU.OA^BAHIA?.mã«dá::BAHIA;tínsd^tp^río GNPlrSob

16.445.843|p0J)1i^l, sito na Pfáça|ósfAÍYes^ jei^aryalhç|>l^^^
cidade lÉ Ita^^çâ^a Bahia,' Estado da Bahia, representado nesté^^dtc
MunicipalISr^/A^iolSvesIdèiÇ^ryalholPiiho, inscrito com o CPF919'd'^-
denominada âffiíèsmehté^l ^
PROCESSAMEEjIpÍ" E CÉRT||j||l^^r-^^^'
inscrita no CNP&ob o

orâmméíMWn

0 n-

OíOOO, na*

ilp seu,,p.refeito

BRQgEDfl^AHIA -
ÍIS^liTRÔNfefS.ttDA - ME,
feo|^ta^in% 1.889i4B9-29,
IcèSahdòvWiMQraesíina cidade de

» *

empre

situada à

GuanambiiEsi,

neste ato apèpre
inscrita ndIcPF s

-

da

H^prasuetra, casada,

gçutido por

es^We^trato, que
pplpliãnte a^cláusuíasl Condições

laaoBIO! a^bietroí

Máffifíino iai

A^S tM

9 47Í89■'íP »•a-
n

noniihad^^ai
SSa*

SSP/BA, MmílU im 0>Aç]
■/

se regerá pelas
i

a seguir ajustadas:

CLÁUSULA PIUMEIRA - Di
íX
■■4

Constitui objeto do presente inst^^SÍtè^ÃlBiíílí^T^ÃÇÃO DE LICENCIAMENTO DE USO

DE SOFTWARE DE IMPRENSA OFICIAL ELETRÔNICO, SOLUÇO COMPOSTA DE UM

SITE DE OFICIAL E UM SISTEMA GERENCIADOR DE PUBLICAÇÃO, ATRAVÉS DO QUAL,
O LICENCIANTE PUBLICARÁ OS ATOS OFICIAIS DA LICENCIADA EM SITE COM

CERTIFICAÇÃO DIGITAL, PUBLICAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS EM JORNAL DE GRANDE

CIRCULAÇÃO NO ESTADO DA BAHIA E DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - DOU, constante da

proposta de preços apresentada na Planilha Especificações, do Anexo I, da Pregão

Eletrônico n- 041/2023 supracitado e adjudicado conforme parecer devidamente
homologado e publicado no mural e no Diário Oficial.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO
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A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, acréscimos ou
supressões na aquisição dos bens e/ou serviços objeto da presente licitação, de até 25%
(vinte e cinco por cento] do valor inicial atualizado do contrato, conforme Art. 65 da Lei n®

8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação

Orçamentária a seguir especificada:

Órgão: 03.00 - Secretaria de Administração e Planejamento
Unidade Orçamentária: 03.03 - Secretai^ade-Actainistração e Planejamento

Projeto/Atividade: 2.005 de Administração e
Planejamento -
Elemento da DespM^3:3.90:4^CLO0.0Ptr.Sérv}çós.^qTe^ofogi.a dMnfón^^açâo
Fonte: 1500.

CLÁUSULA QUARTA - m|lElTAE.OBRIGAÇGES DAS^IITES CONTRATANTES

I

DACONIRATADA4.1.

4

'contratada déverávexeèutak'OS,'Scrviços :dd#^^q|a,.ngcessidade da

4.1.2 as

obrigaçõ^á^Çpromissosicontraídos comterceiros;paraa.exècu,|ã'òdtst/^míato,
bemN.comoÇ®eloáencárgòs;:'i®ábàlliistà|ÍÍpre\Hdenciámos,^4s|ais^.|'§eçu7itários,

coinercia^uteo||g^^!Mse«ÍMUMi(|oBffl
nem mes|n4|0|pf ” ’'
4.1.3

causados. àX 0

impericia^
seuèprepo

~ 4 ..

4.I.I1
cotim se

i-if

s ‘Â%

ÜHS
sistasM*

[fôteB)
jí."

m cia,li
rrtt.:

tf^g^fetamente, por
tWsa.i^s^ons.abilidade,
^pt^^iiís^repostos;

t^ál pela-^e:^^ção dos

ií escisão administrativa

Ids|lã8í'efâ.iunáòf0tii >i *•

imm
r^"

Ioda execução do contrato, em

compatibilidade com as oBnp^PpIfrtfés^assumidas todas as condições de

habilitação e qualificação exigida na Licitação.

A CONTRATAUÁSbMMWW

4.2. DA CONTRATANTE

Pagar conforme estabelecido na Cláusula (Juarta, as obrigações financeiras4.2.1.

decorrentes do presente Contrato, na integralidade dos seus termos;

A fiscalização do fornecimento será por técnicos da CONTRATANTE ou por4.2.2.

equipe especializada, designada.
4.2.3.

não sejam atendidas, dentro de 24 (vinte e quatro) horas, as reclamações que fizer,

sem prejuízo de outras sanções que possam se aplicar a CONTRATADA.

I

Poderá a fiscalização ordenar a suspensão total ou parcial dos serviços,caso
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CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

0 preço total para a execução do objeto deste contrato, será de R$ 469.980,00 (quatrocentos
e sessenta e nove mil novecentos e oitenta teais), resultante das quantidades constantes da
Planilha Orçamentária e da proposta de Preços, objeto do Edital da Pregão Eletrônico N^.
041/2023. Conforma quadro ababto:

Item Descrição Unidade Quant. Vl.Unit VI. Total
01 Portal de Notldas e serviços (Site) contendo todas as ferramentas

exigidas pelas Leis 12.527/ll(Lel de acesso a informação) e LC 131/09
(Sistema de Transparência MunicipaD

Sofbrare de edição, diagramação, arte rmalização epublicação automática

(Interiigado com o site) na internet, dos atos oficiais do Executivo em seu

próprio Diário Oficial Próprio - DOM,

Licença
mensal

12 R$ 1.950,00 R$ 23.400,00

02 Licença
mensal

R$1.100,0012 R$ 13.200,00

03 Móduto de e*sic e ouvidoria contendo sistema de
para cumprimento das sollcltacaes

Módulo de acompanhamento d> *
Vda Lei 12.527/11.

li^slva R$ 480,0012 R$ 5.760,00cença

t
04 ít^dimãntoã^ R$ 580,0012», R$ 6.960,00iSj

V''

300,00Módulo CARTA co

1«, art 7» da Lei

05 RS 3.600,00
gj ^Sesàljl

06 Sistema para acompai$^e
das linhas.

tf MfejmapafÇGPSf R$ 580,00 R$6.960,00
RÉll

%•
07 Sistema para acompanhá

nos termos da Lei.
R$480,00 R$ 5.760,00

Locação de spftware de

conformidtc^lcQpi a Lei n^
08 R$ 4.100,00 R$ 49.200,00

iãsáís|c^~
ff-A

i’fse/ou jurfdlu&^e^!éra a lel .^Q9f'ôd^49|<l^s^teiiH),
5.991, de 17 "^^Çmbro dr|973^é^ápdsdtd»
24 dgãBosto le 2^, MP ngM2ÒÒ-2Ã001i ‘
Pubfic^g^^^ ^^^fídais d^:êfç.lteç|i^"Iòi^]^eGr^dèÇií%lá^3a.
nogstad&idawhife^ t^''i

*fS

ipífioWâe:
.«5

SÇ2P0'- ^09 i ÇmVcxtl' ^19:25, f3i|179.100,00

PübllcaçãoUôf atosnficlals daPréfeltura hó Diário'Ofleial BaOnlão? :

Presbção d^ereiçM‘de í^ò Poit^^:(^donal. dé^Compf^
Públi^ (PN^]/í>^^endei^’púbUcaçMS 4Íé^ni)lti^s.pelt:^Q^l,èl
de Llclpçõedp^Si Fedeâ:;;ns/.%4.‘Í33/2,02’j|'’^’Ínyó>^,
necessltfòdesãl^^feitura líl

10 / CmxCTtl ' R$il29.20 R$.155.040,00
11 4R$3.750.00sí

H"'?:!
tR$2IiOOO.OO;.LiCen^

'Si,■5

S? i4^1:r,
M.

■y^
R$469.980,OQ

-5-

gçõ^Wrão :ífFeajústáveis,

■ re^sjjçfolpeftinente que
'exgeJj^Sçqptratual, e no
ft íníiceftíâtíiBGE') dos

ÍS?

venha subftituí^í
caso de prorrogaçi
últimos

reajustameto o^‘n[i|s^mo
matéria, que^nha às|^edit^'^''

pü regulai^èntâríâSEl
^pjlem^^çap

|9|fP“sib|ite9i'|| apiitaçao de
[lílâdo, napormatizaçao sobre a

I>741 íése: sfléfi

aat

&ú Estaduá
i.f5S/>«J

Parágrafo Segundo - No^píeçppqf
todos os custos e

‘ontratado já estão inclusos

combustíveis, encargos
sociais, trabalhistas, seguros, manuténçao^deveículos e máquinas, impostos, taxas de
qualquer natureza e outros quaisquer que, direta ou indiretamente, impliquem òu venham
a implicar no fiel cumprimento deste instrumento.

vi

Ltjntesifd

Parágrafo Terceiro - Os pagamentos devidos à empresa vencedora do certame serão

efetuados através de Ordem Bancária ou crédito em conta corrente mediante medições
quinzenais, até o (IQS] décimo dia após a devida conferência das notas fiscais emitidas e

atestadas pela fiscalização da Contratante.

Parágrafo Quarto - Quando houver erro de qualquer natureza, na emissão da Nota

Fiscal/Fatura, o documento será imediatamente devolvido para substituição e/ou emissão
de Nota de Correção, ficando estabelecido que esse intervalo de tempo não será considerado
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para efeito de qualquer reajuste ou atualização do valor contratual.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO

A vigência deste contrato será por 12 meses, podendo ser prorrogada por interesse da
Administração e desde que pendentes as obrigações da CONTRATADA para com a

CONTRATANTE e vice-versa, o que deverá ocorrer com observância do limite legal e dos

demais requisitos previstos na Lei 8.666/93.

Parágrafo Primeiro - Na contagem dos prazos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o

do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no Município de
XXX-Ba.

er|^S'pQderá^er prorrogado a critério
^o^si^reitos, obrigações e
l^á^pSlitivo de Renovação,
^^feteriores.

^RVIÇOS

:ò^jesatafibs^s'einánàlinenre>proYis'diiáihèntè/para ereifò de verificação da

conformidade dasiéxigenciasí.trnat^Eimjhumánoleitecnicp/.^acç^spim^^g/PU equip^entosj

com a es^^^^çãJ(omecida pelo CONTRATANTE no prazo de
Parágrafà PriraéWyb recebimento definitivo do objeto aqui cóntrifàdo. só s^(
de adotadoSi peJcj^NTRATANTR, todos os pròceaimento.s previ

Lei 8.666/93''

Parágrafo Segundo r

da administração

responsabilidades ^
conforme previsto na

CLÁUSULA SÉTIMA - DÁ^l

Os serviços ser;

II, da
At

ministração Miíhicipal rejSI^SMbltpdÔlouJhípàrte, q\ialquer
rviços/e^quippiento^ imi do.s.icordo riím a.s>§spe^
‘-"----ftstiSintratü. ’

íS<proposiçoBS

licitação efás dil^si|Qes

CLÁUSUI^^^P
'tâ' '

Sáí

V-

A inexecuçãp||otal

contratuais ^ previst^^^||jp
Parágrafo Pnmeiro -
Contrato, nas hipóteses previstas h
8.666/93.

ouí

çjíç^prtinistrativamente o respectivo
IlfxVII e XVIII do art. 78 da Lei

Parágrafo Segundo - Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI do art 78 da Lei

8.666/93, não cabe ao Contratado direito a qualquer indenização.

CLÁUSULA NONA - COBRANÇA JUDICIAL

As importâncias devidas pela Contràtada serão cobradas através dè processo de execução,
constituindo este Contrato, título executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança direta,

mediante retenção ou compensação de créditos, sempre que possível.
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CLÁUSULA DÉCIMA - DO GESTOR

Fica nomeado como Gestor deste Contrato o Secretária Municipal de Administração e
Planejamento, Sr. Adão Alves de Carvalho Filho, a quem caberá o acompanhamento e a
fiscalização do fiel cumprimento dos termos acordados, conforme dispõe o artigo 67 da Lei
Federal n.^ 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato.

Parágrafo Primeiro - O Ç0N^!|^ADi
Contrato, em comça|^Iii
habilitação e qualil

T,.^durante toda a execução do
^^^^^id^todas as condições de

e ainE

as.

Qexjmc

Parágrafo Segundo
contar da emissão, pe
requerimento, dp objeto

^^té 03 [três] dias úteis a
tte empenho ou Nota de

m

lunif

Parágrafo Tèr^iro - Ná&hpmr€tãéâQ#hl|diSDosiçÕfí>Íléste|Contrato 'e mtegraçao das

omissoes,^4desde ^ue compatweisiíCQmíqs-lpreceltos, de-;DirBtít^.EubltGO,«aphcar-se-a
supletivattiênteí.os^principios::da iteoria geral.;dos 'Contratos-e^as^^disposiçòeSf.dQ^Direito
Privado. ^ k '

I I efSÍií f É; ^4 ■
ParágrafoV(Quarto/- 0 : CONTRATADO^ responderá: por todos •'os^.dan.o?"ie.;i.prejuízos

úMmpi•V*.

decorrentes de p^lisações exf çuçliTdo B^)etq.^oótratadp, 5alvo’n| ocqnrêrtcia de
fortuito ou foçça|jnajor,*senxtq^é;haJaj'(m^f:^^cf CO|n^^y^p,,_apuraííòs na-fo^ma da
legislação è oito]

SMW?-
i ' - k'*- iSf; '«ir' ^1''% I»? ' *r“ "*■

kp^pi}ait|iSppf5Si|iJ®ajS^T ^
f .P f5*^l

caso

horas da ocorííêníia, ouínrdemrexpressa’è'esciitaàpCONTRAfÁf*lTK '?
. - ■- . ■ y

Parágrafo. Quinto- Após'0 10- [décimo]■dia‘dé paralisação"do c

CONTRATÂNTE?godêó'ópt^por‘uma4as^se|utotWáÍternààras: .t

a) Promover a^^scisa^ con|^^Í4Í|nà|^n&jiteihente interpelação judicial,

respondendo o ÇONTRATAQOpelasiperdas e danos decorrentes da rescisão;

b) Exigira execução dp Gontratbv sem prejuízos,da.cabrança de multa correspondente

ao período total de àtrasQÀespe/^pdqiô;âispQSto. há legislação em vigor.

í •■■

Parágrafo Sexto - O CONTRATANTE providenciará a publicação resumida do contrato e

seus aditamentos, no Diário Oficial, conforme Parágrafo Único do Artigo 61 da Lei Federal
8.666/93.

Parágrafo Sétimo - O anexo 1 do edital afz parte integrante do presente instrumento,

devendo ser respeitada toda a metodologia nele apresentado.

CLÁUSUL A DÉCIMA SEGUNDA - FORO

As partes elegem o Foro da cidade de Xique-Xiquè - Bahia, que prevalecerá sobre qualquer

outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
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Prefeitura Municipal de Itaguaçu da Bahia
Praça José Alves de Carvalho, n*15 - Centro

Itaguaçu da Bahia -CEP 47440-000

CNPJ (MF) 16445.843/0001-31 - Fone: (74) 36441056/1015

H

I “

)

Contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 [duas] vias de
igual teor e forma que subscrevem depois de lido e achado conforme.

Itaguaçu da Bahia - Bahia, 13 de novembro de 2023.

ADAO ALVES DE CARVAUfO niKO

Illipifcp UrtUlilWM HlIUl 0sai>ee

PREFEITURA MUMCIPAI

CNPJ: 16.445.843/OQQl-
Adão Alves de Cal|
CPF: 919.074.205-

DMUiTwnto assinado digitalmante

RAYANEDtAMANnNO UOfSIRA DONATO

Data: 14/11/2023 09aS51-0300

Veriirqueemhltps;//vaIidar.lti.gov.br

j - fPgíipESSAMENTOPROCEDE^B/pB
loSiLT

E CERTIF I>PJ^pENTOS'li

ELETRÔSI 3
-ME K'.

CNPJ:

Rayane Diamá
CPF: 048.^02.3í0:

,U<

V

oüsirà Donatoi
-si; A'fè%>

.V

Testemunhas?

1]
Nome:

CPF:

!«

Nome:

CPF:
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PROCEDE I Processamento e
i Certificação de
i Documentos

i Eletrônicos

PROPOSTA DE RENOVAÇÃO CONTRATUAL

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - COPEL
PREGÃO ELETRÔNICO N^ 041/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 209/2023

Apresentamos nossa proposta para CONTRATAÇÃO DE LICENCIAMENTO DE USO DE SOFTWARE

DE IMPRENSA OFICIAL ELETRÔNICO, SOLUÇÃO COMPOSTA DE UM SITE DE OFICIAL E UM

SISTEMA GERENCIADOR DE PUBLICAÇÃO, ATRAVÉS DO QUAL, O LICENCIANTE PUBLICARÁ OS

ATOS OFICIAIS DA LICENCIADA EM SITE COM CERTIFICAÇÃO DIGITAL, PUBLICAÇÃO DOS ATOS
OFICIAIS EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO NO ESTADO DA BAHIA E DIÁRIO OFICIAL DA

UNIÃO - DOU, conforme discriminado no Anexo I, que integra o instrumento convocatório da
licitação referida em epígrafe.

1. IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE:
Razão Social: PROCEDE PROCESSAMENTO E CERTIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS

ELETRÔNICOS LTDA ME.

Nome Fantasia; PROCEDEBAHIA

CNPJ; 18.195.422/0001-25 / Inscrição Estadual; 188940929

Endereço; Av. Sebastião de Assis Gomes, 488 - Bairro Sandovai Moraes

Telefax: 77-3452-3455

E-mail; adm@procedebahia.com.br

DADOS BANCÁRIOS: Banco do Brasil - Agência 0923-7 - Conta Corrente 43.696-8

Nome do representante legal; Rayane Diamantino Moreira Donato, Brasíieira, Casada, RG.

15.147.892-99 SSP/BA CPF 048.402.305-52

Telefone celular do representante Legal; 77 - 99197-7880

Cidade; Guanambi • Bahia

2. CONDIÇÕES GERAIS
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório mantendo as mesmas cláusulas e

condições contratuais existentes.

3. VALIDADE DA PROPOSTA

A presente proposta tem validade de 60 (sessenta dias), contados a partir da realização do certame.

Guanambi,01 de novembrode 2023.

Rayane Diamantino Moreira Donato
Representante legal

PROCEDE - Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos Ltda - ME

Salvador/BA
Av. Tancredo Neves, 2539, Ed. CEO Salvador Shopping, Torre Londres

289 Andar-SI 16 - Caminho das Árvores - CEP: 41.820-021

Fone: 71 3901-1568 [ CNPJ: 18.195.422/0002-06

6uanambi/BA

Av. Sebastião de Assis Gomes, 488 • Bairro Sandovai Moraes

Caixa Postal: ns 57 - CEP: 46.430-000

Fone: 77 3452-3455 | CNPJ: 18.195.422/0001-25

T»
D ■i



INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA PROCEDE BAHIA
PROCESSAMENTO E CERTIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS ELETRÔNICOS

LTDA

PROCEDE BAHIA PROCESSAMENTO E CERTIFICAÇÃO DE
DOCUMENTOS ELETRÔNICOS LTDA

CNPJn°. 18.195.422/0001-25

NIRE n°. 29204055886

Alteração n®. 04

RONNI DONATO ARAÚJO, brasileiro, nascido em 04/08/1979, casado sob ergime de
comunhão parcial de bens. Administrador, CPF sob n®. 777.275.095-15, Carteira de

Identidade Profissional sob n". 29460, Órgão Expedidor CRA - BA, residente e domiciliado

na Rua 12, n®. 186, Sandoval Moraes em Guanambi, BA, CEP 46.430-000, Brasil.

RAYANE DIAMANTINO MOREIRA DONATO, brasileira, nascida em 19/03/1993,
casada em comunhão parcial de bens, contadora, CPF sob rf 048.402.305-52, Carteira de
Identidade sob n°. 1514789299, Órgão Expedidor SSP - BA, residente e domiciliada na Rua

12, n®. 186, Sandoval Moraes em Guanambi, BA, CEP 46.430-000, Brasil.

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada PROCEDE BAHIA

PROCESSAMENTO E CERTIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS ELETRÔNICOS
LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob n°. 18.195.422/0001-25, com sede na Avenida Sebastião

Assis Gomes, n®. 488, Lot. Sandoval Moraes 1, Guanambi, BA, GEP 46.430-000,

contrato social arquivado na MM Junta Comercial do Estado da Bahia sob n®. JUCEB

29204055886, em sessão de 27/05/2013, resolvem de comum acordo promover luna alteração

e consolidação no instrumento contratual da sociedade, que se regeiá pelas cláusulas e

condições seguintes:

com

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica neste ato alterado a razão social da sociedade para

PROCEDE PROCESSAMENTO E CERTIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS
ELETRÔNICOS LTDA;

1

CLÁUSULA SEGUNDA: O sócio RONNI DONATO ARAÚJO transfere partes de

quotas de capital social, que perfaz o valor total de R$ 152.000,00 (cento e cinquenta e dois
mil reais), direta c irrestritamente a sócia RAYANE DIAMANTINO MOREIRA

DONATO, dando plena, geral e irrevogável quitação.

suas

»

I
CLÁUSULA TERCEIRA: O Capital Social é de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais),

dividido em 800.000 (oitocentas mil) quotas de RS 1,00 (hum real) cada, distribuídas entre os

sócios, a saber;

1

SOCIOS QUOTAS VALOR R$

Ó40.000RONNI DONATO ARAÚJO R$ 640.000,00
RAYANE DIAMANTINO MOREIRA DONATO 160.000 R$ 160.000,00

TOTAL: 800.000 R$ 800.000,00

1

Certifico o Registro sob o n® 98184285 em 26/04/2022
Protocolo 226318427 de 25/04/2022

Nome da empresa PROCEDE PROCESSAMENTO E CERTIFICACAO DE DOCUMENTOS ELETRÔNICOS LTDA NIRE 292040558?
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA PROCEDE RAHIA
PROCESSAMENTO E CERTIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS ELETRÔNICOS

LTDA

CLÁUSULA QUARTA: O Capital Social descrito na cláusula terceira é integralizado
moeda corrente nacional;

em

CLÁUSULA QUINTA: A administração da sociedade fica a cargo dos sócios RONNl

DONATO ARAÚJO e RAYANE DIAMANTINO MOREIRA DONATO, cabendo-lhes
gestão de todos os negócios, ficam-lhes, no entanto proibido o uso da denominação social em
documentos estranhos aos interesses da sociedade ou assumir obrigações quer seja em favor
de qualquer dos quotistas ou a terceiros, não podendo onerar ou alienar bens imóveis da

sociedade, sem autorização do outro sócio e, fará o uso da denominação social em conjunto,
podendo movimentar e assinar contas bancárias e cheques isoladamente;

CLÁUSULA SEXTA: A título de pró-labore os sócios RONNl DONATO ARAÚJO e

RAYANE DIAMANTINO MOREIRA DONATO, íàrão unoa retirada mensal, que será
levada a débito da conta de Despesas Administrativas da sociedade;

CLÁUSULA SÉTIMA: Em 31 de dezembro de cada ano, será levantado o balanço geral da
sociedade e a demonstração de resultados, cabendo ao sócio, deliberar sobre a destinação dos
resultados conforme previsão legal instituída pelo Código Civil Brasileiro, em seus artigos
997, inciso Vn, combinado com o artigo 1.007 do mesmo diploma legal.

a

f

Parágrafo primeiro — Os lucros poderão ser distribuídos por antecipação, no curso do
exercício social, e de acordo com os balancetes mensais ou trimestrais apr^entados, de

acordo com a deliberação dos sócios, por critérios definidos entre eles, levando-se em conta a

contribuído de cada um em serviços, ou seja, o trabalho desenvolvido e executado dentro da

sociedade.

Parágrafo segundo - Em caso de perdas, estas serão distribuídas proporcionalmente aos

sócios quotistas de acordo com a sua participação na sociedade.

CLAUSÜLA OITAVA: Os administradores declaram sob as penas da Lei, que não estão
impedidos de exercerem o comércio ou a administração da sociedade mercantil, por lei

especial ou em virtude de condenação criminal ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
Alimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra norma de defesa da concoirêncía, contra

as relações de consumo, fé pública ou a propriedade;

CLÁUSULA NONA: O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações
resultantes do contrato social permanece em Guanambi, Bahia.

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato, nos termos da Lei n° 10.406/2002,
mediante a$ condições e cláusulas seguintes:

Certifico o Registro sob o n® 98184285 em 26/04/2022
Protocolo 226318427 de 25/04/2022
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA PROCEDE BAHIA
PROCESSAMENTO E CERTIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS ELETRÔNICOS

LTDA

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

PROCEDE PROCESSAMENTO E CERTIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS
ELETRÔNICOS LTDA

RONNI DONATO ARAÚJO, brasileiro, nascido em 04/08/1979, casado sob regime de
comunhão parcial de bens. Administrador, CPF sob n“. 777.275.095-15, Carteira de

Identidade Profissional sob n®. 29460, Órgão Expedidor CRA - BA, residente e domiciliado

na Rua 12, n®. 186, Sandoval Moraes em Guanambi, BA, CEP 46.430-000, Brasil.

RAYANE DIAMANTINO MOREIRA DONATO, brasileira, nascida em 19/03/1993,

casada em comunhão parcial de bens, contadora, CPF sob n® 048.402.305-52, Carteira de

Identidade sob n®. 1514789299, órgão Expedidor SSP - BA, residente e doTniciliflda na Rua

12, n®. 186, Sandoval Moraes em Guanambi, BA, CEP 46.430-000, Brasil.

k

\

Sócios da Sociedade Limitada de nome empresarial PROCEDE PROCESSAMENTO E

CERTIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS ELETRÔNICOS LTDA, registrada legalmente
por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob

NIRE n® 29204055886, com sede na Avenida Sebastião Assis Gomes, n®, 488, Lot Sandoval

Moraes 1, Guanambi, BA, CEP 46.430-000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica/MF sob o n® 18.195.422/0001-25;

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob a denominação social PROCEDE

PROCESSAMENTO E CERTIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS ELETRÔNICOS
LTDA;

j.,

íf’

t

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem a sua sede na Avenida Sebastião Assis Gomes,

n®. 488, Lot. Sandoval Moraes 1, Guanambi, BA, CEP 46.430-000;

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade possui a seguinte filial:

a) FILIAL 01, com sede na Avenida Tancredo Neves, n®. 2339, Ceo Salvador Shopping,

Torre Londres, Andar 28, Sala 2816, Caminho das Árvores em Salvador, CEP 41.820-

020. Bahia; inscrita na JUCEB/BAHIA sob NIRE n®. 29901312392 e CNPJ n®.

18.195.422/0002-06;

CLÁUSULA QUARTA: Pode a sociedade, como for necessário convier abrir filiais,

sucursais, d^artamentos, e escritórios em qualquer unidade da federação do Brasil,

obedecendo para tanto as disposições legais vigentes;

CLÁUSULA QUINTA: O objeto econômico social da sociedade constitui no:

a) Edição de livros;
b) Edição de jornais diários;

c) Edição de revistas;

d) Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda;

Certifico 0 Registro sob 0 n® 98184285 em 26/04/2022
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA PROCEDE BAHIA
PROCESSAMENTO E CERTIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS ELETRÔNICOS

LTDA

e) Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não customizáveis;

Suporte técnico, manutenção e serviços em tecnologia da informação;

Tratamento de dados, provedores de serviços e aplicação e serviços de hospedagem
internet;

Portais, provedores de conteúdo e serviços de informação na internet;

Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo;
Atividades de intennediaçâo e agenciamento de serviços e negócios, exceto
imobiliários.

í)

g) na

h)

0

i)

CNAE FISCAL

5811-5/00 - edição de livros

7490-1/04 - atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral,
exceto Imobiliários

Ó319-4/00 - portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet
6311-9/00 - tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de
hospedagem na internet

6209^1/00 - suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação

6203-1/00 - desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-
cnstomizáveis

6201-5/01 - desenvolvimento de programas de computador sob encomenda

5813-1/00 - edição de revistas

5812-3/01 - edição de jornais diários

8219-9/99 - preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo

não especificados anteriorroente

CLÁUSULA SEXTA: O Capital Social é de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais), dividido

em 800.000 (oitocentas mil) quotas de R$ 1,00 (hum real) cada, distribuídas entre os sócios, a

saber;

SÓCIOS QUOTAS VALOR R$

RONNIDONATO ARAÚJO 640.000 R$ 640.000,00 *-

RAYANE DIAMANTINO MOREIRA DONATO 160.000 R$ 160.000,00
TOTAL: 800.000 R$ 800.000,00

CLÁUSULA SÉTIMA: O Capital Social descrito na cláusula sexta é integralizado em
moeda corrente nacional;

CLÁUSULA OITAVA: A sociedade iniciou suas atividades em 27/05/2013, e seu prazo de

duraç^ é por tempo indeterminado;
i

CLÁUSULA NONA: A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas

todos respondem solidariamente pela integralizaçâo do capital social nos termos da legislação

4
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA PROCEDE BAHIA
PROCESSAMENTO E CERTIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS ELETRÔNICOS

LTDA

pertinente;

CLÁUSULA DÉCIMA: As quotas de Capital mencionadas na cláusula sexta, os sócios só

poderão transferi-las a pessoas estranhas, somente quando obtiver a anuência expressa do
outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência
para a sua aquisição se postas à venda, no caso de retirada de um dos sócios, deverá o
remanescente ser notificado por escrito, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias e,
seus direitos e haveres lhes serão reembolsados na modalidade que estabdece a cláusula
décima quarta deste instrumento, formalizando, se realizada a sessão delas, a alteração
contratual pertinente;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A administração da sociedade fica a cargo dos sócios

RONNI DONATO ARAÚJO e RAYANE DIAMANTINO MOREIRA DONATO,
cabendo-lhes a gestão de todos os negócios, ficam-lhes, no entanto proibido o uso da
denominação social em documentos estranhos aos interesses da sociedade ou aganmir

obrigações quer seja em favor de qualquer dos quotistas ou a terceiros, não podendo on^ar ou
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio e, íará o uso da
denominação social em conjunto, podendo movimentar e assinar contas bancárias e cheques
isoladamente;

•i.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A título de pró-labore os sócios RONNI DONATO

ARAÚJO e RAYANE DIAMANTINO MOREIRA DONATO, farão uma retirada mensal,
que será levada a débito da conta de Despesas Administrativas da sociedade;

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Em 31 de dezembro de cada ano, será levantado o

balanço geral da sociedade e a demonstração de resultados, cabendo ao sócio, deliberar sobre

a destinaçâo dos resultados conforme previsão legal instituída pelo Código Civil Brasileiro,
em seus artigos 997, inciso VII, combinado com o artigo 1.007 do mesmo diploma legal.

Parágrafo primeiro — Os lucros poderão ser distribuídos por antecipação, no curso do
exercício social, e de acordo com os balancetes mensais ou trimestrais apresentados, de
acordo com a deliberação dos sócios, por critérios definidos entre eles, levando-se em conta

contribuição de cada um em serviços, ou seja, o trabalho desenvolvido e executado dentro da
sociedade.

a

Parágrafo segundo - Em caso de perdas, estas serão distribuídas proporcionalmente
sócios quotistas de acordo com a sua pmticipação na sociedade.

aos

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: No caso de morte de um dos sócios, a sociedade nãn

será dissolvida ou extinta. Lavrando-se um Balanço Especial, nessa data, e, se houver
herdeiros do sócio falecido, será lavrado no Contrato Social inclusão destes, recebendo

direitos e obrigações contratuais ou, então, os herdeiros receberão todos os haveres apurados
até o Balanço Especial, em 10 (dez) prestações devidamente corrigidas pela Taxa Referencial

os

Certifico o Registro sob o n® 98184285 em 26/04/2022
Protocolo 226318427 de 25/04/2022

Nome da empresa PROCEDE PROCESSAMENTO E CERTIFlCACAO DE DOCUMENTOS ELETRÔNICOS LTDA NIRE 292040558Í

Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTlCACAODOCUMENTOS/AUTENTlCACAO.aspx
Chancela 142309148478210

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/04/2022

por Tiana Regila M G de Araújo - Secretáría-Geral



INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAI

DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA PROCEDE BAHIA
PROCESSAMENTO E CERTIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS ELETRÔNICOS

LTDA

(SELIC), ou outro índice que venha a ser constituído pelo Governo Federal, em substituição,
vencendo-se a primeira, após 30 (trinta) dias da data do Balanço Especial, e as demais na
mesma data dos meses subseqüentes, obedecendo-se, sempre, o intervalo de 30 (trinta) dias de
uma prestação para outra;

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Todos os casos omissos neste contrato serão resolvidos

de conformidade com a legislação vigente;

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Os administradores declaram sob as penas da Lei, que não
estão impedidos de exercerem o comércio ou a administração da sociedade mercantil, por lei
especial ou em virtude de condenação criminal ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a

pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime

falimratar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia
popidar, contra o sistema financeiro nacional, contra norma de defesa da concorrência, contra

as relações de consumo, fé pública ou a propriedade;

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Fica eleito o foro da Comarca de Guanambi, Bahia, para

qualquer Ação fundada neste contiato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial

que seja;

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento.

Guanambi, Bahia, 06 de abril de 2022.

ONAT© ARAÚJO

Oli\Ovjí tsgmcÁp
RAYAOT DIAMANTINO MOREIRA DONATO

Certifico 0 Registro sob o n‘’ 98184285 em 26/04/2022
Protocolo 226318427 de 25/04/2022

Nome da empresa PROCEDE PROCESSAMENTO E CERTIFICACAO DE DOCUMENTOS ELETRÔNICOS LTDA NIRE 292040558f

Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENnCACAODOCUMENTOS/AUTENTlCACAO.aspx
Chancela 142309148478210

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/04/2022

por Tiana Regila M G de Araújo - Secretárla-Geral



226318427

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA PROCEDE PROCESSAMENTO E CERTIFICACAO DE DOCUMENTOS ELETRÔNICOS LTDA

PROTOCOLO 226318427-25/04/2022

002-ALTERAÇÃOATO

EVENTO 022 - ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

MATRIZ

MIRE 29204055886

CNPJ 18.195.422/0001-25

CERTIFICO O REGISTRO EM 26/04/2022

PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 98184285 DE 26/04/2022 DATA AUTl 26/ÇW/2022ÍCJ
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TIANA REGTLA M G DE ARAÚJO

Secretária-Geral

1

Junta Comercial do Estado da Bahia

Certifico o Registro sob o n" 98184285 em 26/04/2022
Protocolo 226318427 de 25/04/2022

Nome da empresa PROCEDE PROCESSAMENTO E CERTIFICACAO DE DOCUMENTOS ELETRÔNICOS LTDA NIRE 292040558E

Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov. br/AUTENTlCACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 142309148478210

Esta cópia foi autenticada dígitalmente e assinada em 26/04/2022

por Tíana Regíla M G de Araújo - Secretária-Geral
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: PROCEDE PROCESSAMENTO E CERTIFICACAO DE DOCUMENTOS ELETRÔNICOS
LTDA

CNPJ: 18.195.422/0001-25

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http;//www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:30:44 do dia 24/09/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 23/03/2025.

Código de controle da certidão: 7494.5775.9693.CCB1

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DABAfflA Emissão: 15/10/2024 14:11

SECRETARIADA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bãhía)

Certidão N°: 20244448823

RAZÃO SOCIAL

PROCEDE PROCESSAMENTO E CERTIFICACAO DE DOCt

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

188.940.929 -BAIXADO 18.195.422/0001-25

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida

Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 15/10/2024, conforme Portaria n*’ 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua

emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/

OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de insoriçâo no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

ReICertídaoNegativa.rptPágina 1 de 1



18/11/2024 08:13:43 - Portal ContribuinteESTADO DA BAHIA

município de GUANAMBI

Secretaria Municipal da Fazenda
PCA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 96 . - CENTRO - 46.430-000

CNPJ:13982640000196

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE EMPRESA
RELATIVOS AOS TRIBUTOS E Á DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO

CNPJ/CPF:

INSCRIÇÃO MUNICIPAL:
NOME / RAZÃO SOCIAL:

ENDEREÇO:
MUNICÍPIO/UF:

18195422000125

4823264129001

PROCEDE PROCESSAMENTO E CERTIFICACAO DE DOCUMENTOS

AVENIDA SEBASTIAO ASSIS GOMES, 488 -. - SANDOVAL MORAES I

Guanambi / BA

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam pendências em seu nome, relativas aos tributos administrados pela(o)
Secretaria Municipal da Fazenda e inscrições em Dívida Ativa do Município junto à Procuradoria
Geral do Município.

DATA EMISSÃO: 18/11/2024

VÁLIDO ATÉ: 18/12/2024

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: AK1MJACNYNA

Situação ISS: NEGATIVA consulta em: 18/11/2024 08:13:42

E-mail:tr]butos.sefaz@edu.guanambi.ba.gov.br Site: http://www.guanambi.ba.gov.br Telefone: (77) 34524300_

Autenticidade do documento sujeita a verificação.
Acesse: http://guanambl*ba.link3.com.br/l3-grp/Servicos.html para verificação.

Jnk3 Tecnologia Ltda



Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEnipregador.jsf

Voltar Imprimir

€AtXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

18.195.422/0001-25

PROCEDE BAHIA PROCES DE CERTIRC DE DOC ELETRÔNICOS

AV SEBASTIAO DE ASSIS GOMES 488 / LOT SANDOVAL MORAES /
GUANAMBI / BA / 46430-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado nlo servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:27/ll/2024a 26/12/2024

Certificação Número: 2024112702562060596044

Informação obtida em 09/12/2024 09:22:35

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa;

www.caixa.gov.br

09/12/2024, 09:23l ofi
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: PROCEDE PROCESSAMENTO E CERTIFICACAO DE DOCUMENTOS

ELETRÔNICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 18.195.422/0001-25

Certidão n°: 60371319/2024

Expedição: 03/09/2024, às 10:02:39

Validade: 02/03/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que PROCEDE PROCESSAMENTO E CERTIFICACAO DE DOCUMENTOS

ELETRÔNICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ Sob o n°

18.195.422/0001-25, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ^ 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão .de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

cridtQtsc. ;ius .brDúvidas o ugc-atões;
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, ESTADO DA BAHIA

^ município DE GUANAMBI
M Secretaria Municipal de Finanças

^; PCA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 96 . - CENTRO - 46.430-
— CNPJ: 13982640000196

iI

Número : 26/2024Exercício:

2024 ALVARA DE FUNCIONAMENTO
MJYYMDIO

Validade

31/12/2024

nscríção Municipal
4823264129001

ome / Razão Social

CNPJ/CPF

18.195.422/0001-25
Natureza Jurídica
Sociedade Empresária Limitada

ROCEDE PROCESSAMENTO E CERTIFICACAO DE DOCUMENTOS ELETRÔNICOS LTDA

' Simples Nacional: Sim

"NÂÒ’VÁLIDO PARA FINS SANITÁRIOS
^antasia

=’ROCEDE

Endereço

AV SEBASTIAO ASSIS,GOMES 488.. SANDOVAL MORAES I

if

\

Vencimeiit§5LfêéjRCa Ambiental:
I

/encímento Licença Bombeiros: .. Vencimento Licença Sanitária:
\

Observação:

A

íi%-m

j j

n

■í '‘5a

lí. Mj

r.
CNAE PRINCIPAL: 5811500 - Edição de livros

\

CNAE's t

ifz: :r^

7490104 - Atividades,dé^|^mediá^p,è^âgen(%m|ntq^de serviçps,.e=n!
5812300-Edição de jornais ‘

5813100 - Edição de revistas

6201500 - Desenvolvimento de programas de^rompu^Msoti^roméliáa
6203100 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis

6209100 - Suporte técnico manutenção é outros serviços em tecnologia da informação

6311900 - Tratamento de dados provedores de serviços de aplicação e ser>4ço5 de hospedagem na internet

6319400 - Portais provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet

8219999 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados anteriormente

Iq&prn gerat^xcetoíípctoifiários
lí'"-»’

ii Ã %
p-.i

E-mail:prefettura@hotmaiI.com Site: http://www.guanambi.ba.gov.b r Telefone: (77) 34524300^

Autenticidade do documento sujeita a verificação.
Acesse: http://guanambi-ba.link3.com.br/l3-grp/Servicos.html para verificaçãoo.

ünk3 Tecnologia Ltda Emissão: 04/01/2024 09:28:22 - CARLOS MULLER DE SOUZA AZEVEDO

4



ITAGUAÇU DA BAHU DIARIO onCWL IK1 Mtns'IClP10

ÍCQNTiÜTÓSt ADITÍVÓrbE CONTRATO3 QUINTA-FEIRA, 12 DE DEZEMBRO DE 2024 ■ ANO XNTI [ N 2 2551

J

Prefeitura Municipal de itaguaçu da Bahia
Praça José Alves de Carvalho, n”15-Cen{ra

Itaguaçu da Bahia -CEP 47440-000

CNPJ (MF) 16445.843/0001-31 - Fone: (74) 38441056/1015

ATO DE PUBLICAÇÃO DO ADITIVO DE CONTRATO N2 001.232/2023

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO N® 001.232/2023

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA torna público para os fins legais, o Extrato
do ADITIVO DE CONTRATO ns 001.232/2023, que tem como objetivo prorrogação da vigência
contratual em mais 03 [três) meses, passando a vigorar até 13 de fevereiro de 2025, referente a
contratação de licenciamento de uso de software de imprensa oficial eletrônico, solução composta
de um site de oficial e um sistema gerenciador de publicação, através do qual, o licenciante publicará
os atos oficiais da licenciada em site com certificação digital, publicação dos atos oficiais em jornal de
grande circulação no estado da Bahia e Diário Oficial da União - DOU. Por determinação do
excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, em cumprimento à Lei 8.666/93, encaminhe-se esse
extrato para publicação na Imprensa Oficial tlo^Municipio, bem como no quadro de avisos desta Casa.

Empresa Contratada: PK0CEDE_B/^_ilA PK9CESSAMEl^rQi4:CERTlFIGAÇÂO DE DOCUMENTOS

ELETRÔNICOS I.TDA - ME\

CNPJ: 18.195.422/0001-25;

Aditivo de Com i.ilfi: uni IJ/.:'.!)

Contrato: 232/2023

Processoadniinisli.niví): Ji "/Ji'.''

Pregão Elei^nicb: (141/2023
Forma de Pagamento: Mensal Contra Apresentação da Nota fiscal / Fatura. T

Vigência d'^ Conti*ato: 13 de novembro de 2023 à 13 de novembro de 2024.

Vigência do^Contrato após o Aditivo: 13 de nuvembio de 2023 a 13 He fevereir

Dotação Orçaiiiunl.ii i.i: J [n. i. üe.. r-t-nli . lii ■- il(1..i .i í'i'i ;ro^íâ^|||^guinte
Dotação, conformo disposto na Lcidc meios vigentes.

Orgão: 03.(|P - .decretaria de Administração e Planejarnento
Unidade; 0|]03 - SecreUiria de Administração c Planejamento
Projeto/Atwídadc: 2.005 -.Manutenção das Açoes da Secretaria de Administração-;||ÍÍánejamento
Elemento ^^Despesa: 3.3.90.40.00.00.00.00 - Serviços de Tecnologia dn lnforma^aO^^|ÍÃs'
Fonte de Rec^sos: 1500 . . * V f'

Fundamentação legal: Lsl 10.520/2002, Artigos S7 e 65 da Lei 8.666/93.

mmt
ySf-Mií% »

I

1
.■

• -

-

\m

.W

.X

Itaguaçu da Bahia, Bahia, em 11 de novembro de 2024.

ADÃO ALVES DE CARVALHO FILHO

Prefeito Municipal

Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 10:28 horas do dia 12/12/2024.

Para verificar as assinaturas clique tio link: http:/Avww.procedel)ahía.com.br/verificar/7387-lACB-754D-AlAl-E0BB ou utilize o código QR.


